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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Distrital Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que seja  
elaborado e submetido à Câmara   
Legislativa do Distrito Federal,  
projeto de lei que viabil ize a     
aposentadoria especial para os  
Agentes da Carreira  
Socioeducativa do Distrito Federal  
– em atendimento ao previsto na    
Emenda Constitucional nº 103, de  
2019.

 

 
          A  CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL          , nos termos do art.

143 do regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que seja elaborado e
submetido à Câmara Legislativa do Distrito Federal, projeto de lei complementar que viabilize
a aposentadoria especial para os Agentes da Carreira Socioeducativa do Distrito Federal – em
atendimento ao previsto na Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

          A proposição visa adequar o Distrito Federal ao art. 40, §4º - B da Carta
Constitucional que assim dispõe:

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente
federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
103, de 2019).

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o
inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do
art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

 

          A redação do artigo supracitado equipara para fins de aposentadoria os
ocupantes dos cargos de agente socioeducativo, agentes penitenciários e policiais, o que
reconhece a adequação do servidor Socioeducativo como integrante da segurança pública
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reconhece a adequação do servidor Socioeducativo como integrante da segurança pública
brasileira.

 

Ainda assim, a EC nº 103/2019 estabeleceu em seu art. 5º, que é aplicada a
aposentadoria especial aos servidores dos Estados de que trará o § 4º-B do art. 40 da
Constituição Federal:

 

Art. 5º (...) § 2º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que
trata o § 4º-B do art. 40 da Constituição Federal as normas constitucionais e
infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional,
enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime
próprio de previdência social.

 

Portanto, a concessão de aposentadoria especial para os agentes socioeducativos é
medida que se impõe, ato que coaduna com o entendimento constitucional posto na
proposição.

É mister observar que a iniciativa de projeto de lei complementar que verse sobre o
tema é exclusiva do poder executivo, ato que impede iniciativa de parlamentar para
regulamentar a matéria. In verbis, segue o art. 71, §1º, inciso II, da Lei Orgânica do Distrito
Federal que tutela o argumento:

 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos na lei Orgânica, cabe:

[...]

§1º Compete privativamente ao Governo do Distrito Federal a iniciativa de leis que
disponham sobre:

[...]

II – servidores públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

Por se tratar de justo pleito, que visa adequar a norma Distrital aos preceitos
constitucionais, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos a presente
proposição.

 

Sala das comissões, em

 

 

 

REGINA LDO SA RDINHA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 03/08/2020, às 16:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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Brasília, 15 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 15/08/2020, às 15:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de Protocolo
Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às Comissões
Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CA S (art.65/RICLDF).

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 15/09/2020, às 15:45, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Código Verificador: 0202781 Código CRC: 54081640.
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